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DECRETO N" 134/2004

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal n°
669/2003. de 19/11/2003, publicado no Jornal ATribuna do Povo. Edição n" 8633, de 20/11/2003;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado do
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70,000,00 (setenta mil reais), destinado
a atender as despesas que adiante especifica:

03 - SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3,3.90.00.00.0000.114-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 40,000,00

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02-DIVISÃO DE ENSINO
1236100232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES
3.3.90.00,00,0000,304 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 30.000,00
TOTAL 70.000,00

o

Art. 2" ' Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo I
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber;

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200072.006 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4,4,90,00,00,0000,120-APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

0412300072.007 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.2,90,00,00,0000,126-APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5,000,00

2884600070.002 - SENTENÇAS JUDICL^RL^S
3.1.90.00,00.0000.137 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 9,000,00

02- DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA _
0413100112.017 - ELABORAÇÃO EPUBLICAÇÃO DE ATOS
3,3.90,00,00,0000.143 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 6.000,00

03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0412200070,005 - AUXÍLIO FINANCEIRO A SERVIDORES
3.3.90.00.00.0000.150 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 5.000,00
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07 - DIVISÃO DE CADASTRO. TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
0412500092.016 - CONTROLE TRIBUTÁRIO FISCAL
3.3.90.00.00.0000.177 - APLICAÇÕES DIRETAS

04- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100232.039 - ADM, DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.00.00.0000.190 - APLICAÇÕES DIRETAS

1236100232.040 - DESPESAS/FNDE/PDDE/RM-CONVENIOS
3,3.90.00.00.0000.192 - APLICAÇÕES DIRETAS

.R$

.R$

.R$

1236100232.072 - ENSINO SUPLEMENTAR
3.3.90.00.00.0000.198 - APLICAÇÕES DIRETAS R$
TOTAL RS

10,000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00
70.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra eni
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 16 de agosto dc 2004.
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